EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO.

Acórdão nº 123122123






Maria Paulina, devidamente qualificada nos autos do acórdão em epígrafe, vem por seu procurador que subscreve, não se conformando “data vênia”  com a r. decisão denegatória interpor RECURSO ORDINÁRIO CONSTITUCIONAL, com fulcro no Art. 105, II “a” da C.F., requerendo se recebimento, processamento e remessa ao Superior Tribunal de Justiça;






Termos em quê






P. Deferimento






Guarulhos,       de               de          .






Advogado, OAB

RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO CONSTITUCIONAL



EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL



COLENDA CÂMARA



DOUTOS JULGADORES





DOS FATOS:





A recorrente foi presa em flagrante delito em 10/01/02, acusada da prática do delito tipificado no Art. 12 “caput” da Lei 6368/76, estando respondendo ao processo crime na 1ª Vara Criminal de Guarulhos e, até a presente data não se encerrou a instrução processual. Impetrou Habeas Corpus que foi denegado pelo Tribunal de Justiça, conforme acórdão retromencionado.





DO DIREITO:





O Art. 5º LXVIII da CF combinado com o Artigo 648, II do CPP precruem que caberá Habeas Corpus sempre que alguém estiver preso por mais tempo do que determina a Lei.





O art. 105, II “a” da CF precrue:





“Compete ao Superior Tribunal de Justiça:





Inciso II – Julgar em recurso ordinário:





a – Os Habeas Corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais  Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados do Distrito Federal e Território quando a decisão for denegatória.





A doutrina e a Jurisprudência corroboram seus entendimentos no sentido do cabimento do presente recurso sempre que houver decisão denegatória de Habeas Corpus em 2ª Instância, conforme ementas e trechos doutrinários trazidos à baila.





“...”





DO MÉRITO:





Excelências está claro e cristalino pela análise perfunctória dos fatos que os julgadores “ad quem” não agiram com o acerto habitual, pois ao denegar a ordem de Habeas Corpus toliram o segundo maior direito do indivíduo, ou seja, o direito de ir e vir.





Todos sabemos o quão morosa é a justiça e a máquina judiciária, porém inadmissível alguém permanecer preso por mais tempo do que determina a lei com visível excesso e abuso de autoridade por parte dos magistrados.





Vale salientar que a recorrente tentou socorrer-se da ilegalidade junto ao Tribunal competente, porém o mesmo fez vistas grossas a tal absurdo ao denegar a ordem de Habeas Corpus, situação que faz a mesma a pleitear a garantia de seu direito constitucional através do presente recurso.





DO PEDIDO:





Diante do exposto, com fulcro no Art. 105, II “a” da CF, interpõem RECURSO ORDINÁRIO CONSTITUCIONAL, requerendo a reforma total da decisão denegatória de Habeas Corpus com a concessão da ordem e conseqüente expedição do competente ALVARÁ DE SOLTURA, para que mais uma vez seja distribuído justiça!





Advogado/OAB

